
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO

CASA HENRIQUE BARBOSA DA PAZ PORTELA

~Â
PROJETO DE LEI N2 12023

EMENTA: Denominar os nomes das Ruas

Do Loteamento Bonança 11

O VEREADOR RUBEM NASCIMENTO, no uso das suas atribuições legais
estabelecidas no artigo 159 do Regimento Interno deste Legislativo e no
artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Moreno-PE, submete à
deliberação do poder legislativo, o seguinte Projeto:

Artigo N2 12 Denomina-se os nomes das Ruas no Loteamento Bonança li,
que passarão a serem chamadas de:

1. Rua José Gomes de Lira-Antiga Rua S.

2. Rua Severino Alfredo dos Santos - Antiga Rua L.

3. Rua de Biu de Pedro -Antiga Rua A.

4. Rua José Estevam da Silva -Antiga Rua B.

5. Rua Vereador José Eduardo da Silva -Antiga Rua C.

6. Rua Maria Anunciada da Conceição -Antiga Rua D.

7. Rua Vereadora Ana Matos - Antiga Rua E.

8. Rua Professora Maria Margarida Pereira -Antiga Rua F.



9.Rua Maria José da Silva - Antiga Rua G.

10. Rua Wellington José da silva - Antiga Rua H.

11. Rua João José da Silva - Antiga Rua I.

12. Antônio Braz Rodrigues - Antiga Rua J.

13. Travessa Vereador Eduardo Orlando.

14. Travessa José Estevam da Silva.

15. 12 Travessa Severino Manoel do Nascimento.

16. Travessa José Aniceto dos Santos.

17. Rua José Aniceto dos Santos.

18. 22 Travessa Severino Manoel do Nascimento

Artigo N2 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: A Denominação das Ruas é uma exigência dos Correios e
Telégrafos, para entregar as correspondências nas residências.

SALA DAS SESSÕESDA CÂMARA MUNICIPAL DEMORENO -PE, 01 de agosto de 2023.
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RUBEM NASCIMENTO

VEREADOR
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